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GABINETE DA PREFBITA

LEI No 650t2019

Dispõe sobre autorização p&ra
contratação temporuíria de

protissional de nível superior com

formação em Nutrição e alteração
das Leis n's 487/2009 e 511/2011 e

dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARACARAÍ-RR, NO USO dC SUAS

atribuições legais, faz sabq que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o. Autoriza a Chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de 01
(um) profissional com formação de Nível Superior em Nutrição,ptrd atender as Escolas
da Rede Pública Municipal de Caracaraí, de acordo com as determinações da Lei
Federal ÍIo 1194712009, da Resolução Íro 46512010 do Conselho Federal de
Nutricionistas e da Resolução n" l7l20l3 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação.

A.rt,20. Acrescentar o inciso XV ao artigo 2o da Lei 511120t1, que dispõe sobre a
contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporaria
de excepcional interesse público, com a seguinte redação:

Art. 2" [...]
t...1
XV - Nutricionista

Art. 3o. Fica alterado para R$ 2.643,00 (dois mil seiscentos e quaÍenta e três reais)
valor do salário do nutricionista, constante do anexo II, Quadro II da Lei 48712009.

Aú. 40. A carga horrária do profissional com formação de Nível Superior em Nutrição é
de 30 (trinta) horas semanal.

Art. 5o. As despesas

orçamentárias próprias

Art. 6o. Esta Lei entra

com a execução desta lei correrão por
do município, suplementadas, se necessário.

conta das dotações

em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Caracaraí (RR), aos 18 de fevereiro de 2019.
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